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DECRETOS
DECRETO N° 3018 DE 03 OUTUBRO DE 2025. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais, de Acordo com Lei Orgânica do Município 
Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.717/24 – LOA/2024;
Considerando as disposições contidas na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 
de 2000; 
Considerando a obrigatória obediência aos princípios da unidade, da universalida-
de e da anualidade orçamentárias;
Considerando a necessidade da uniformização de procedimentos adotados pelos 
agentes dos órgãos e entidades componentes da Administração Pública;
Considerando a necessidade de adequar as contas a realidade do município, consi-
derando que existem restos a pagar inscritos que não foram processados, os refe-
ridos contratos já realizados na íntegra e/ou parcialmente, bem como a inexecução 
de convênios, restando, portanto, a faculdade administrativa de proceder anula-
ção dos documentos;
Considerando, final e especialmente, ser indispensável a adoção de medidas ad-
ministrativas adequadas ao levantamento do Balanço Patrimonial, segundo as 
normas aplicáveis;

DECRETA:
Art. 1º - Fica autorizado o cancelamento dos documentos contábeis referentes a 
restos a pagar não processados inscritos no exercício de 2025, nos órgãos discrimi-
nados conforme demonstrado no quadro abaixo:

Lançamento Empenho Ano Processo Fornecedor Fonte  Valor  

189 746 2024 8623/23 PRIME CONSULTO-
RIA E ASSESSORIA 

EMPRESARIAL 

1.704.99 6.465,17

190 747 2024 8623/23 PRIME CONSULTO-
RIA E ASSESSORIA 

EMPRESARIAL

1.704.99 29.246,16

Art. 2º - Os pagamentos que vierem a ser reclamados em decorrência dos can-
celamentos efetuados na forma deste decreto poderão ser atendidos, desde que 
julgados procedentes, à conta de dotação constante da lei orçamentária anual ou 
de créditos adicionais abertos para esta finalidade no exercício em que ocorrer o 
reconhecimento da dívida.

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 03 de outubro de 2025.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

Prefeita

Ementa: Dispõe sobre o cancelamento dos Restos a Pagar 
não Processados inscritos em 2025 de exercícios anterio-
res, e dá outras providências. 

DECRETO Nº 3019 DE 03 DE OUTUBRO DE 2025.

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com a Lei Orgânica do Município;
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1717/2024 – LOA/2025;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

DECRETA:
Art. 1° - Fica aberto crédito suplementar por transferência de recursos, para resta-
belecer as seguintes dotações do orçamento vigente:

SUPLEMENTAÇÃO:
ÓRGÃO PROGRAMA DE 

TRABALHO
REDUZIDO ELEMENTO 

DESPESA
FONTE 

RECURSO
VALOR

02.26 04.122.0010.2.003 508 33.90.14 1.500.99 10.000,00

02.35 04.122.0010.2.003 668 33.90.14 1.500.99 10.000,00

TOTAL 20.000,00

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura da transferência autorizada no artigo 
anterior a seguinte redução orçamentária:

Ementa: Dispõe sobre a Abertura de Crédito Suplementar 
por transposição de recursos.

REDUÇÃO:
ÓRGÃO PROGRAMA DE TRA-

BALHO
REDUZIDO ELEMENTO 

DESPESA
FONTE 

RECURSO
VALOR

02.01 04.122.0010.2.010 34  33.90.49 1.500.99 20.000,00 

TOTAL 20.000,00

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 03 de outubro de 2025.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

Prefeita

EDITAL
EDITAL N.º 032/2025

Em cumprimento ao que determina o Artigo 2º da Lei Federal n.º 9.452/97, vimos 
apresentar aos partidos políticos, os sindicatos dos trabalhadores e as entidades 
empresariais, a liberação de recursos financeiros para esta Prefeitura Municipal de 
Guapimirim, abaixo:

Conta Data Conta Corrente Valor
BRASIL S/A  SNA 15/09 a 03/10 27.122-5 R$        250.671,49

BRASIL S/A  PROCAD SUAS 15/09/2025 53824-8 R$         68.561,42
C.E.F   CUSTEIO 15/09/2025 575829287-3 R$       352.521,15

BRASIL S/A  FUNDEB 16/09/2025 42854-X R$     2.447.060,44
BRASIL S/A  MERENDA ESCOLAR 16/09/2025 47499-1 R$        145.081,75

BRASIL S/A  PROD. MINERAL 17/09/2025 10420-5 R$          2.968,56
C.E.F  SALÀRIO EDUCAÇÃO 18/09/2025 575854821-5 R$      365.404,64

BRASIL S/A  FUNDEB 19/09/2025 42854-X R$         90.180,59
BRASIL S/A  FPM 19/09/2025 70422-9 R$       436.008,09
BRASIL S/A  ITR 19/09/2025 70506-3 R$          5.943,57

BRASIL S/A  FUNDEB 23/09/2025 42854-X R$        438.992,25
C.E.F   CUSTEIO 24/09/2025 575829287-3 R$         40.300,00

BRASIL S/A  ROYALTIES 25/09/2025 70421-0 R$      9.717.114,33
C.E.F   CUSTEIO 26/09/2025 575829287-3 R$          1.746,70

BRASIL S/A  MAC FNAS 29/09/2025 42217-7 R$          10.640,00
BRASIL S/A  PSB FNAS 29/09/2025 39110-7 R$          26.301,77
BRASIL S/A  ROYALTIES 30/09/2025 70421-0 R$      6.799.917,83

BRASIL S/A  FPM 30/09/2025 70422-9 R$      1.289.856,28
BRASIL S/A  ITR 30/09/2025 70506-3 R$            248,38

BRASIL S/A  FUNDEB 30/09/2025 42854-X R$        687.274,15
BRASIL S/A  ADO-LC 30/09/2025 283141-4 R$          9.519,84

C.E.F   CUSTEIO 01/10/2025 575829287-3 R$          24.580,20
BRASIL S/A  ROYALTIES 03/10/2025 70421-0 R$         134.208,00

Guapimirim, 03 de outubro de 2025.
Uelington de Oliveira Quirino

Secretário Municipal de Fazenda
Mat. 110027/22

CONVOCAÇÃO
Em atendimento ao Edital nº 01 de 25 de Agosto de 2025, a Secretaria Municipal de 
Turismo de Guapimirim convoca os habilitados conforme publicação do Resultado 
Final, publicado em 25 de setembro de 2025, no Diário Oficial do Município nº1721, 
para a Assembleia de Eleição para as Vagas de Titular e Suplente do Conselho 
Municipal de Turismo – Biênio 2025/2027, que será realizada no dia 07 de outubro 
de 2025, terça-feira, às 15h00, na sede da Secretaria Municipal de Turismo, locali-
zada na Rodovia Santos Dumont, km 105, loja 2 – Monte Olivetti – Praça Inês Betini 
Liboredo, Guapimirim/RJ.
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 EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO 
 

PROCESSO Nº 4395/2025 
 
PARTES: MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
Órgão Público integrante do Poder Executivo Municipal, e a empresa CIRURGICA SÃO FELIPE 
PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI - EPP. 
 
OBJETO: Aquisição de equipamentos hospitalares, com serviços acessórios de instalação, 
montagem, testes e/ou treinamento (quando cabíveis), em atendimento às necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde.  

DO VALOR: R$ 642.608,00 (seiscentos e quarenta e dois mil, seiscentos e oito reais). 

DESCRIÇÃO DOS ITENS: 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DO MATERIAL / ESPECIFICAÇÃO UND QTD. VLR UNIT. VLR. 
TOTAL 

1 
 

53454 
 

MONITOR MULTIPARAMÉTRICO (TIPO II), 
COM ECG / SPO2 / RESP / TEMP / PNI E 
CAPNOGRAFIA Especificação: com 
características técnicas mínimas: Display 
digital touchscreen colorida em LCD (não 
monocromático); Dimensões mínima da 
tela: 12” (polegadas); Controle de 
velocidade para o traçado de curva 
mínimo variável em 25mm/s e 50mm/s; 
Tendência de, no mínimo, 12 (doze) 
horas apresentada no monitor; 
Possibilitar monitorização de, no mínimo 
04 curvas simultâneas e no mínimo 03 
campos digitais simultâneos na tela; 
Apresentar tela de LCD e processador em 
bloco único e parâmetros de ECG / SpO2 
/ RESP / TEMP PNI em módulos ou pré-
configurados; Compatibilidade com rede 
alternada de 127/220 VAC – 60Hz; 
Possibilidade de comunicação padrão 
HL7 via rede ou equivalente; deve ter a 
possibilidade de seleção do tipo de 
paciente: adulto, pediátrico e neonatal; 
deve possuir no máximo 8 kg e deve ter 
possibilidade de se ligar a uma Central 
de Monitorização; 

UND 
 

30 
 

10.949,0000 
 

328.470 
 

2 
 

53455 
 

MONITOR MULTIPARAMÉTRICO (TIPO III), 
COM ECG / SPO2 / RESP / TEMP / PNI / PI E 
CAPNOGRAFIA Especificação: com 

UND 
 

22 
 

14.279,0000 
 

314.138 
 

EXTRATOS  
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características técnicas mínimas: Display 
digital touchscreen colorida em LCD (não 
monocromático); Dimensões mínima da 
tela: 12” (polegadas); Controle de 
velocidade para o traçado de curva mínimo 
variável em 25mm/s e 50mm/s; Tendência 
de, no mínimo, 12 (doze) horas apresentada 
no monitor; Possibilitar monitorização de, 
no mínimo 04 curvas simultâneas e no 
mínimo 03 campos digitais simultâneos na 
tela; Apresentar tela de LCD e processador 
em bloco único e parâmetros de ECG / SpO2 
/ RESP / TEMP / PNI em módulos ou pré-
configurados; Compatibilidade com rede 
alternada de 127/220 VAC – 60Hz; 
Possibilidade de comunicação padrão HL7 
via rede; Deve ter a possibilidade de seleção 
do tipo de paciente: adulto, pediátrico e 
neonatal; Deve possuir no máximo 8 kg e 
deve ter possibilidade de se ligar a uma 
Central de Monitorização; Deve possuir 
detecção de marcapasso, aviso de mau 
contato de eletrodo ou eletrodo solto; 
Bateria interna ou externa acoplável 
recarregável com autonomia de 60 
(sessenta) minutos; 
 

TOTAL: R$ 642.608,00 (seiscentos e quarenta e dois mil, seiscentos e oito reais) 
 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 10/09/2025 
 
ORDENADOR DE DESPESAS: Fernando Wallace Clemente da Silva  
 
FUNDAMENTO: Lei Federal n° 14.133 de 1º de abril de 2021, bem como as demais normativas 
aplicadas a espécie. 
 
 

Guapimirim, 01 de agosto de 2025. 

 

 

FERNANDO WALLACE CLEMENTE DA SILVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PREFEITURA DE GUAPIMIRIM 
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 EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO 

 

PROCESSO Nº 4395/2025 
 
PARTES: MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
Órgão Público integrante do Poder Executivo Municipal, e a empresa CIRURGICA SÃO FELIPE 
PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI - EPP. 
 
OBJETO: Adesão à Ata de registro de preços nº de Preços n.º 049/2025 - SEAD, oriunda do 
Pregão Eletrônico nº 66/2024 – SALIC/MA, da Secretaria de Estado da Administração do 
Maranhão, para a aquisição de equipamentos hospitalares, com serviços acessórios de instalação, 
montagem, testes e/ou treinamento (quando cabíveis), em atendimento às necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde.  

DOTAÇÃO: 

REDUZIDO PROGRAMA DE TRABALHO ELEMENTO DE DESPESA FONTE 

295 10.302.0058-1.002 4490.52.00 1.500.95/1.601.20/1.704.99 
 

VALOR: R$ 642.608,00 (seiscentos e quarenta e dois mil seiscentos e oito reais). 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 10/09/2025 
 
ORDENADOR DE DESPESAS: Fernando Wallace Clemente da Silva  
 
FUNDAMENTO: Lei Federal n° 14.133 de 1º de abril de 2021, bem como as demais normativas 
aplicadas a espécie. 

 
Guapimirim, 10 de setembro de 2025. 

 

 

FERNANDO WALLACE CLEMENTE DA SILVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PREFEITURA DE GUAPIMIRIM 

COMUNICADO - IRP

CIDADE DE

Noo povo mais feliz!
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HOMOLOGAÇÃO ERRATA
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCEDIMENTO N° 3090/2022 

INSTRUMENTO: ARP N° 217/2022 

PARTES: Município de Guapimirim, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, e a empresa HOSANA ENGENHARIA DE MÁQUINAS E 

APARELHOS EIRELI. 

 OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO 

DATA DA ASSINATURA: 02/09/2022 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

GESTOR DA ATA: TELMA COUTO ALVES 

FUNDAMENTO: Leis 8.666/1993, 10.520/2002 e Decretos 1.301/2018 e 1.949/2021. 

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 103.900,00 (cento e três mil e novecentos 
reais). 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QTD VLR UNIT VLR. TOTAL 

1 12924 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE 64 (SESSENTA E 
QUATRO) APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO, INCLUINDO OS 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS. 

MÊS 12 R$ 8.658,33 R$ 103.900,00 
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